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RESUMO 

       

A importância da tutela do bem jurídico de natureza coletiva é debatida pela 

doutrina, por ela reconhecer que os bens a serem protegidos pela legislação penal 

não deveriam apenas possibilitar a coexistência dos indivíduos de forma estrita, mas 

sim, deveria haver uma proteção de cunho amplo e de forma imediata a fins sociais. 

Pela complexidade da conceituação dos bens jurídicos que deveriam ser tutelados, 

levando-se em consideração à própria complexidade que é a sociedade, pontuou-se 

que haveria as tutelas individuais e outras tutelas supra individuais, sendo aquela de 

interesses naturais do homem em sociedade (vida, patrimônio, cidadania etc.) e está 
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sobre a sociedade como um todo frente aos interesses individuais, cujo Estado seria 

o portador dos direitos coletivos. Juristas vêm desenvolvendo a Teoria do Bem 

Jurídico com a perspectiva de uma tutela social, ficando cada vez mais a margem à 

concepção individualista dada pelo Direito Penal, passando-se a pensar em um 

sistema social de proteção, reconhecendo neste formato a complexidade da 

sociedade moderna. A sociedade moderna está inserida num sistema econômico 

globalizado, que fatores macroeconômicos, como o Mercado de Bens e Serviços, 

onde o nível de produção e exportação são fatores que determinam o crescimento 

econômico e sociocultural (dentro dos temas estudados na Macroeconomia, a 

Contabilidade Nacional é um método para listar a atividade econômica agregada de 

uma nação), devendo o Direito Penal posicionar-se sobre a proteção jurídica na 

esfera econômica.   
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